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IMPORTANTE 

O Porhdor, quando fixe residência fora 
t 

da capifal deve apresenfar-se : 

No Põrío, na séde da P. 1. P. e nas res- 

faníes localidades ás autoridades adminis- 

trativas ou policiais devendo ainda com uni- f 

car a sua mudança de domicilio, verbalmente 

ou por escrito, á Direciona desta Polícia.— 
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